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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
RUA A-9, QUADRA-12, SETOR-A, CENTRO
CGC MF N° 37.465.002/0001-66

CEP 78.643-000 - QUERENCIA - ESTADO DE MATO GROSSO

LET MUNICIPAL N°103/96
De 17 de abril de 1996

CRIA CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

DENIR PERIN, Prefeito Municipal de Queréncia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuigdes legais,

FACO SABER que a Cmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TITULO 1
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS - érgéo
deliberativo de cardter permanente e &mbito municipal.

Art. 2° - Respeitadas as competéncias do Legislativo Municipal, compete ao
Conselho Municipal de Assisténcia Social:

I - definir as prioridades de politica de Assisténcia Social;

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboragfio do Plano Municipal
de Assisténcia Social,

III - aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social;

IV - autuar na formagfio de estratégias e controle de execugfio da politica de
Assisténcia Social;

V - propor para a programagfio ¢ para as execugdes financeiras e orgamentérias do
Fundo Municipal de Assisténcia Social e fiscalizar a movimentagfio e a aplicagiio dos
mesmos.



VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar os servigos de assisténcia prestados a
populagfio pelos 6rgéios, entidades piiblicas e privadas no Municipio;

VII - definir critérios de qualidade para o funcionamento dos servigos de Assisténcia
Social piiblicos e privados no &mbito municipal;

VIII - definir critérios para elaboragfio de contratos ou convénios entre o setor
plblico e as entidades privadas que prestam servigo de Assisténcia Social no &mbito
municipal;

IX - apreciar previamente os contratos e convénios referidos no inciso anterior.

X - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XI - zelar pela efetivagéio do sistema descentralizado e participativo de Assisténcia
Social;

XII - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos ou extraordinariamente, por
maioria absoluta de seus membros, a conferéncia municipal de Assisténcia Social que terd
afribuigdes de avaliar a situagio da Assisténcia Social e propor diretrizes para o
aperfeigoamento do sistema;

XIII - acompanhar e avaliar a gestfo dos recursos bem como os ganhos sociais e
desempenho dos programas e projetos aprovados.

CAPITULO NI
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SECAOI
DA COMPOSIGAO, ORGANIZAGAO E FUNCIONAMENTO

Art 3° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) é composto por 12
(doze) membros e respectivos suplentes , nomeados pelo Prefeito Municipal cujos nomes
serfio encaminhados ao 6rgfo responsdvel pela coordenagfio da politica Municipal de
Assisténcia Social de acordo com os seguintes critérios:

I - 06 (seis) membros representantes do Governo Municipal assim distribuidos:

a) um representante do 6rgéo da Educagéo;

b) um representante do 6rgéio da Saide;

c¢) um representante do 6rgfio da Administragéo;

d) um representante do 6rgéio das Finangas;

¢) um representante do 6rgéio de Obras e Servigos;

f) um representante da Assisténcia Social.

I - 06 (seis) representantes de associagles organizadas da sociedade civil de
Queréncia da seguinte forma:

a) um representante da ADESQUE - Associagéio de Desenvolvimento Comunitério de
Queréncia;

b) um representante da OASE - Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas;

c¢) um representante do Clube de Mées;

d) um representante da APM - Associagfio de Pais e Mestres da Escola Estadual de
1° e 2° Graus Queréncia;

e) representante do Sindicato dos Trabalhadotes Rurais de Queréncia;
f) representante da EMPAER.



§ 1° - Cada titular do Conselho Municipal de Assisténcia Social terd um suplente
oriundo da mesma érea.

§ 2° - Somente serd admitida a participago do CMAS entidades legalmente
organizadas.

Art. 4° - Os membros efetivos e suplentes do CMAS , serfio nomeados pelo Prefeito
Municipal mediante indicagéo.

Art. 5° - As atividades dos membros do CMAS reger-se-8o pelas disposi¢des
seguintes:

: I - o exercicio da fungéio do conselheiro é considerada servigo piiblico relevante e
n#io serd remunerada;

I - os conselheiros serfio excluidos do CMAS e substituidos pelos respectivos
suplentes em casos de faltas injustificadas a 03 (trés) reunides consecutivas ou 05 (cinco)
intercaladas;

I - os membros do CMAS poderéio ser substituidos mediante solicitagfio da
entidade ou autoridade responsével, apresentada ao Prefeito Municipal;

IV - cada membro do CMAS ter4 direito a um Ginico voto na sesséio plendria;

V - as decisdes do CMAS serfio substanciadas em resolugéo.

DO FUNCIONAMENTO

Art. 6° - O CMAS, terd seu funcionamento estabelecido em Regimento Interno
préprio, obedecendo as seguintes normas:

I - plendrio como 6rgéio de deliberagdes méximas;

I - as segBes plendrias serfio organizadas a cada 60 (sessenta) dias ou
extraordinariamente quando convocados pelo presidente ou por requerimento da maioria de
seus membros.

Art. 7° - A Secretaria de Desenvolvimento Comumitério e Promogfio Social
(Secretaria de Assisténcia Social) prestard o apoio administrativo necessdrio ao
funcionamento do CMAS.

Art. 8° - Para melhor desempenho de suas fingdes o CMAS podera recorrer a
pessoas e entidades mediante o seguinte critério:

I - consideram-se colaboradores do CMAS , as instituigdes fornecedoras de recursos
humanos para Assisténcia Social e as entidades representativas de profissionais e usudrios
dos servigos de Assisténcia Social sem embargo de sua condigfio de membro;

II - poderfio ser consideradas pessoas ou instituigdes de notéria especializagfio para
assessorar 0 CMAS em assuntos especificos;

IIT - poderéio ser criadas comissdes internas constituidas por entidades membros do
CMAS e outras instituigbes para promover estudos e emitir pareceres a respeito do tema
especifico.

Art. 9° - Todas as segdes do CMAS serfio precedidas de ampla divulgagéio.

Pardgrafo Unico - As resolugdes do CMAS , bem como os temas tratados em
plenério de diretoria e comissdes serfio objetos de sistemética ¢ ampla divulgagéo.

Art. 10 - O CMAS elaborard seu regimento interno/fio prazo de 60 (sessenta) dias
ap6s a promulgagéio desta Lei. ///



Art. 11 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir por Decreto um crédito
especial de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para promover as despesas com a instalagfio do
CMAS.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagfio, revogadas as disposi¢8es
em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queréncia -MT, em 17 de abril de
1996.

PERIN
PREFEITO MUNICIPAL



